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ESTADO DE RONDÔMA
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA l![NrcPAL DE BtRtrIs

PARECER
co}ÍrssÃo pE coNsTrTurcÃo E JUSTrÇÂ

PROJETO DE LEI N'049/2025
MENSAGEM DE LEI N'684/2025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Autoriza o Execativo Municipal
a efetuar a alteraçào do Objao do Emenda Impositiva 0Aót2A24 e dd outrus providênciast'

I.RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei visa a alteração do objeto da emenda impositiva N" 006/2024

não destinada pelo vereador Lucas Luiz de Cristo Teixeira-

II - AN/ILISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissío Constituição e Justiçe,
não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria enconha-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N' 04912025, Íeveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - RESULTADO DA VOTAÇÃO »,1 COMISSÃO

A Comissão rlc Constituiçiio c Justiça em Reunião realizada no dia l0 dc março de 2025, opinou

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÃO

do Projeto de Lei No 04912025.

Esti tes S Vereadores,

Dhi deT FJuliana Cibelly dos Santos

Vereedora Presidente bro
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ESTADO Df, RONI'ôNTA
PODER LEGISLATryO

CÂMARÁ trrtNICIPAL Ds BURms

PARECER
CoMISSÃO DE FrNÂNCÂS. ORÇA}VIENTO E FrSCÂLrZAÇÃO

PROJETO DE LEI N'M9/2025
MENSAGEM DE LEI N" 684/2025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Áutoiza o Executivo Municipal
a efduar a alteraç,õo do Objao da Emenda Impositiva 006/2024 e dá oatras providênciast'

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Finanças, Orçamento

e Fiscalização, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontÍa-se aptâ para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

ITI-VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N' 04912025, Íeveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pelr sua aprovação.

rv - REST]LTADO DA VOTAÇÃO n.c, COLÍISSÃO

A Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização em Reunião realizada no dia l0 de março de 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAÇÃO do Projeto de Lei N" 04912025.

Estiveram Seúores Vereadores,

clo Renato Lei Santos

V urrt I t rsttlclllt I l.r Callr,I r\CtAtUl r Ití

I-RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei visa a alteração do objeto da emenda impositiva N'006/2024
destinada pelo vereador Lucas Luiz de Cristo Teixeira.

II-ANÁLISE
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ESTAIX) DE RONI'ÔNTA
PODER LECISLATIYO

CÂMÀRÁ MUNICTPÂL DE BtjRITIs

PARECER
coMlssÃo pE EpucÂÇÃo.sÂÚ'pE E BEDÍ-ESTAR SOCIAL

PROJETO DE LEI N'049/2025
MENSAGEM DE LEI N'684/2025

I - RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei visa a alteração do objeto da emenda impositiva No N6l2O24
destinada pelo vereador Lucas Luiz de Cristo Teixeira.

tr - ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comisslo de Educação, §eúde e

Bem-Estar Social, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta pam inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

ITI-VOTO DO RELATOR

Ein lace do cxposto, o Projeto de Lei N" 04912025, r'evestc-se dc boa furrna uonstinrcional iegal, jurltlico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - RESULTADO DA VOTAÇÃO »a COUTSSÃO

A Comissão de Educação , Saúde e Bem-Estar Social, em Reunião realizada no dia 10 de março de 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APRO\âÇÃO tlo Projeto de Lei N" 04912A25.

Es eram presentes os Seúores Vereadores,

Vcr - D-.,-i.l^-1., ...1 IIílí- I/..-,,.,.t,.-., Ir..I-1^-- \r^-,..,.I..- Àí..'-t -^
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De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Autoriza o Executivo Municipal
a eÍetuat a alteração do Objao do Emenda Impositiva 00ü2024 e dá outas providênciastt
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